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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Notificações

Notificações
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Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N° 4.163, DE 1º DE ABRIL DE 2026

Dá nova redação ao Decreto
nº 4.151, de 19 de março de
2026.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo  artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva;

D E C R E T A:
Art. 1º O Decreto nº 4.151, de 19 de março de 2026,

que dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de
Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“ A r t .  1 º
...............................................................................................
............................

I  -
...............................................................................................
.....................................

d )
...............................................................................................
.....................................

Titular: Letícia Cristina de Lucca
.......................................................................................

.......................................” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Itupeva,  1º  de  abril  de  2026;  61º  da  Emancipação

Política do Município.
ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e

registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
CAMILA POLO NAVARRO CUNHA
Secretária  Municipal  de  Assuntos  Jurídicos  e

Fundiários
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 4.471, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Transfere  a  servidora  ELIANA
CRIST INA  MAIA,  lo tada  na
Secretaria Municipal  de Esportes
Lazer e Cultura para a Secretaria
Municipal de Obras, Planejamento
e Mobilidade Urbana.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do

Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora ELIANA CRISTINA
MAIA,  ocupante  do  cargo  em comissão  de  Assessor  de
Gabinete  da  Secretaria  Municipal,  lotada  na  Secretaria
Municipal de Esportes, Lazer e Cultura para a Secretaria
Municipal  de  Obras,  Planejamento  e  Mobilidade  Urbana,
conforme processo administrativo nº 5275/2026-PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 01 de
abril de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e
um dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.470, DE 30 DE MARÇO DE 2026

Transfere  o  servidor  WESLEY
FERREIRA  DA  SILVA,  lotado  na
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e
infraestrutura  e  Manutenção  da
Cidade para a Chefia de Gabinete
do Prefeito Municipal.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  –  TRANSFERE  o  servidor  WESLEY
FERREIRA  DA  SILVA,  ocupante  do  cargo  público  de
Agente  de  Infraestrutura  –  Ajudante  Geral,  lotado  na
Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e  Manutenção  da
Cidade para a Chefia de Gabinete do Prefeito Municipal.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  trinta
dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.469, DE 30 DE MARÇO DE 2026

C o n c e d e  a  t r a n s i ç ã o  d e
especialidade  ao(a)  servidor(a)
B R U N A  F A L C U C I  P I R E S
P O R T U G A L ,  l o t a d o ( a )  n a
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, exercendo o cargo de
Agente  de  Gestão  –  Assistente
Administrativo.
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Sr. ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva,
Estado de São Paulo, usando suas atribuições que lhe são
conferidas por lei;

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 389
de 11 de novembro de 2015 e suas alterações;

Considerando o disposto no Decreto nº 2.769 de 29
de junho de 2016, que trata da transição de especialidade
dos  cargos  de  Agente  de  Gestão  –  Ass is tente
Administrat ivo;

Considerando o disposto no processo administrativo
nº 2246/2026;

RESOLVE:
Alterar  a  especialidade  do  cargo  do(a)  servidor(a)

BRUNA  FALCUCI  PIRES  PORTUGAL,  lotado(a)  na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  exercendo  o  cargo
público de Agente de Gestão – Assistente Administrativo
para  a  especialidade de Agente  de  Gestão  –  Assistente
Técnico  em  Gestão,  em  razão  do  cumprimento  dos
requisitos formais da Lei Complementar nº389 de 11 de
novembro de 2015 e Decreto nº 2.769 de 29 de junho de
2016:

Nome Matrícula
Ambiente
Organizacional

Cargo Especialidade Classe
Nível
Capacitação

Jornada
Semanal
de
Trabalho

Padrão de
Vencimento

BRUNA
FALCUCI
PIRES
PORTUGAL

7281 06
Agente de
Gestão

Assistente Técnico
em Gestão

F I 40 h P 22 - 40H

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os efeitos a partir de 09 de fevereiro de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta
dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.468, DE 30 DE MARÇO DE 2026

C o n c e d e  a  t r a n s i ç ã o  d e
especialidade  ao(a)  servidor(a)
PEDRO IVO DA SILVA, lotado(a) na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, exercendo o cargo de
Agente  de  Gestão  –  Assistente
Administrativo.

Sr. ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva,
Estado de São Paulo, usando suas atribuições que lhe são
conferidas por lei;

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 389
de 11 de novembro de 2015 e suas alterações;

Considerando o disposto no Decreto nº 2.769 de 29
de junho de 2016, que trata da transição de especialidade
dos  cargos  de  Agente  de  Gestão  –  Ass is tente
Administrat ivo;

Considerando o disposto no processo administrativo
nº 10293/2025;

RESOLVE:
Alterar  a  especialidade  do  cargo  do(a)  servidor(a)

PEDRO IVO DA SILVA, lotado(a) na Secretaria Municipal

de  Educação,  exercendo  o  cargo  público  de  Agente  de
Gestão – Assistente Administrativo para a especialidade de
Agente  de  Gestão  –  Assistente  Técnico  em Gestão,  em
razão  do  cumprimento  dos  requisitos  formais  da  Lei
Complementar  nº389  de  11  de  novembro  de  2015  e
Decreto nº 2.769 de 29 de junho de 2016:

Nome Matrícula
Ambiente
Organizacional

Cargo Especialidade Classe
Nível
Capacitação

Jornada
Semanal
de
Trabalho

Padrão de
Vencimento

PEDRO
IVO DA
SILVA

7308 06
Agente de
Gestão

Assistente Técnico
em Gestão

F I 40 h P 22 - 40H

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os efeitos a partir de 17 de julho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta
dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.467, DE 27 DE MARÇO DE 2026

Cessa  os  efeitos  da  portaria  nº
3.466,  de 22 de julho de 2025,
que alterou a jornada de trabalho
e  concedeu  40%  (quarenta  por
cento)  de  dedicação  exclusiva,
re ferente  ao  Programa  de
Educação  em  Tempo  Integral,
para  a  serv idora  púb l i ca ,
PATRICIA  DE  PAULA  JARRA
SOUZA,  Professor  de  Educação
Básica – Ensino Fundamental.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica CESSADO os efeitos da portaria nº
3.466, de 22 de julho de 2025, que alterou a jornada de
trabalho para 40 (quarenta) horas semanais e concedeu
40% (quarenta por cento) de dedicação exclusiva, referente
ao  Programa  de  Educação  em  Tempo  Integral,  para  a
servidora pública, PATRICIA DE PAULA JARRA SOUZA,
Professor  de  Educação  Básica  –  Ensino  Fundamental,
retornando  para  30  (trinta)  horas  semanais,  junto  a
Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 01 de
abril de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
sete dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
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PORTARIA Nº 4.472, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Concede a servidora Juliana Oliva
Ferreira  dos  Santos,  lotada  na
Secretaria Municipal de Educação,
ocupante  do  cargo  de  Gestor
Escolar,  licença  por  motivo  de
doença em pessoa da família.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  concedido  a  servidora  JULIANA
FERREIRA DOS SANTOS, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, ocupante do cargo de Gestor Escolar, licença
por  motivo de doença em pessoa da família,  pelo
período de 30 (trinta) dias a partir de 24 de março de 2026,
de  acordo  com  os  arts.  181  a  183  da  LC  387/2015,
conforme processo administrativo nº 4854/2026 – PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 24 de
março de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e
um dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA N.º 4.465, DE 27 DE MARÇO DE 2026

Altera os membros da comissão
p a r a  a v a l i a ç ã o  d e  b e n s
patr imonia is  inserv íveis .

ROGERIO CAVALIN, Prefeito do Município de Itupeva,
Estado de São Paulo,  no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo Artigo 68,  Inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990. FAZ SABER:

Artigo 1º - Ficam alterados os membros da Comissão
para  avaliação  de  bens  patrimoniais  inservíveis,
nomeados através da portaria nº 3.765, de 08 de outubro
de 2025, passando ter a seguintes composição,

FERNANDO AYRES SANTOS
Agente de Gestão - Assistente Administrativo
Matrícula: 3202
MARCELO DA SILVA TAVARES
Coordenador de Atividades
Matrícula: 1016
CLAUDIO AGUILAR BRENTAN
Agente de Gestão - Assistente Administrativo
Matrícula:7039
FERNANDO FIGUEIREDO FRANCISCON
Agente  de  Infraestrutura  –  Supervisor  de  Oficina,

Veículos  e  Transporte
Matrícula: 1926
LORRANE OLIVEIRA SILVA

Agente de Gestão - Assistente Técnico em Gestão
Matrícula: 7110
JULIANO DE CARVALHO BOTI
Analista de Sistema
Matrícula: 9351
BRUNO DAL’MORA ROSENDO DA SILVA
Agente de Gestão - Assistente Administrativo
Matrícula - 9202
Artigo 2º - Os serviços prestados pela Comissão ora

constituída  serão  considerados  relevantes  ao  Município,
registrando-se nos anais da Prefeitura Municipal de Itupeva.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
sete dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.478, DE 31 DE MARÇO DE 2026

EXONERA  a  ped ido  ELENI
BELINTANI  PEREIRA ocupante do
cargo  público  de  Professor  de
Educação  Bás i ca  -Ens ino
F u n d a m e n t a l ,  l o t a d a  n a
Secretaria Municipal de Educação.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 01
de abril de 2026, a servidora ELENI BELINTANI PEREIRA,
ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica
- Ensino Fundamental,  lotada na Secretaria Municipal de
Educação.

Artigo 2°  -  Fica declarado vago o cargo público de
Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental, lotada
na Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 01 de
abril de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e
um dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.477, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Dispõe  sobre  o  reconhecimento
de  estabil idade  do  servidor
público  municipal.
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ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  LUCIANA NOITE SOUZA BORGES,  matrícula
8403,  admitido  (a)  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e
Carreiras Municipais, em 22/03/2023 e já adquiriu, na forma
do art.  41  e  §§  da  Constituição Federal,  a  condição de
servidor  (a)  estável,  no cargo de provimento efetivo de
Professor de Educação Básica - Educação Infantil, o (a) qual
foi nomeado (a) em virtude de concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e
um dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.476, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Dispõe  sobre  o  reconhecimento
de  estabil idade  do  servidor
público  municipal.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  JOÃO VICENTE MARQUES LOSSO,  matrícula
8376,  admitido  (a)  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e
Carreiras Municipais, em 06/03/2023 e já adquiriu, na forma
do art.  41  e  §§  da  Constituição Federal,  a  condição de
servidor  (a)  estável,  no cargo de provimento efetivo de
Agente de Gestão - Assistente Administrativo, o (a) qual foi
nomeado (a) em virtude de concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e
um dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.475, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Dispõe  sobre  o  reconhecimento
de  estabil idade  do  servidor
público  municipal.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  SERGIO  JESUS  GARCIA,  matrícula  8364,
admitido  (a)  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras
Municipais, em 01/03/2023 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no  cargo  de  provimento  efetivo  de  Médico  -
Otorrinolaringologista,  o  (a)  qual  foi  nomeado  (a)  em
virtude de concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e
um dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.474, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Dispõe  sobre  o  reconhecimento
de  estabil idade  do  servidor
público  municipal.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
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dos Sistemas de Progressões;
CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que

norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  GREICY  KELLY  PEREIRA  DE  CASTRO,
matrícula 8362, admitido (a) no Regime Jurídico Estatutário
e Carreiras Municipais,  em 13/02/2023 e já  adquiriu,  na
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de
servidor  (a)  estável,  no cargo de provimento efetivo de
Agente  de  Gestão  -  Técnico  em Gestão,  o  (a)  qual  foi
nomeado (a) em virtude de concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e
um dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.462, DE 26 DE MARÇO DE 2026

Dispõe “Sobre prorrogação de
contrato de trabalho”

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica PRORROGADO  até 03 de abril  de
2027, o contrato de trabalho por tempo determinado de
ANNE KELLY DA COSTA SANTOS BILA, admitida para a
função de Ajudante Geral – Limpeza e Conservação, lotada
junto à Secretaria Municipal de Saúde, conforme Portaria nº
2.879, de 10 abril de 2025, permanecendo inalteradas, até
o  termo  final  da  presente  prorrogação,  as  condições
estabelecidas na referida Portaria, bem como, as demais
cláusulas e condições do Contrato de Trabalho por Tempo
Determinado, firmado em separado.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 05 de
abril de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
seis dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  na  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.461, DE 26 DE MARÇO DE 2026

Dispõe “Sobre prorrogação de
contrato de trabalho”

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica PRORROGADO  até 03 de abril  de
2027, o contrato de trabalho por tempo determinado de
MARIA APARECIDA CAMARA LOPES,  admitida  para  a
função de Ajudante Geral – Limpeza e Conservação, lotada
junto à Secretaria Municipal de Saúde, conforme Portaria nº
2.869, de 10 abril de 2025, permanecendo inalteradas, até
o  termo  final  da  presente  prorrogação,  as  condições
estabelecidas na referida Portaria, bem como, as demais
cláusulas e condições do Contrato de Trabalho por Tempo
Determinado, firmado em separado.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 05 de
abril de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
seis dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  na  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.460, DE 26 DE MARÇO DE 2026

Dispõe “Sobre prorrogação de
contrato de trabalho”

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica PRORROGADO  até 03 de abril  de
2027, o contrato de trabalho por tempo determinado de
MAGNOLIA BISPO DA CRUZ, admitida para a função de
Ajudante Geral – Limpeza e Conservação, lotada junto à
Secretaria Municipal de Gestão Pública, conforme Portaria
nº 2.868, de 10 abril de 2025, permanecendo inalteradas,
até  o  termo  final  da  presente  prorrogação,  as  condições
estabelecidas na referida Portaria, bem como, as demais
cláusulas e condições do Contrato de Trabalho por Tempo
Determinado, firmado em separado.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 05 de
abril de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
seis dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  na  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.458, DE 26 DE MARÇO DE 2026
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Dispõe “Sobre prorrogação de
contrato de trabalho”

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica PRORROGADO  até 03 de abril  de
2027, o contrato de trabalho por tempo determinado de
SUELI JUSTINO DE ANDRADE, admitida para a função de
Ajudante Geral – Limpeza e Conservação, lotada junto à
Secretaria Municipal de Saúde, conforme Portaria nº 2.877,
de  10  abril  de  2025,  permanecendo  inalteradas,  até  o
termo  final  da  presente  prorrogação,  as  condições
estabelecidas na referida Portaria, bem como, as demais
cláusulas e condições do Contrato de Trabalho por Tempo
Determinado, firmado em separado.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 05 de
abril de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
seis dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  na  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.457, DE 26 DE MARÇO DE 2026

Dispõe “Sobre prorrogação de
contrato de trabalho”

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica PRORROGADO  até 03 de abril  de
2027, o contrato de trabalho por tempo determinado de
MARISA  VELOSO  COSTA,  admitida  para  a  função  de
Ajudante Geral – Limpeza e Conservação, lotada junto à
Secretaria Municipal de Saúde, conforme Portaria nº 2.872,
de  10  abril  de  2025,  permanecendo  inalteradas,  até  o
termo  final  da  presente  prorrogação,  as  condições
estabelecidas na referida Portaria, bem como, as demais
cláusulas e condições do Contrato de Trabalho por Tempo
Determinado, firmado em separado.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 05 de
abril de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
seis dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  na  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.456, DE 26 DE MARÇO DE 2026

Dispõe “Sobre prorrogação de
contrato de trabalho”

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica PRORROGADO  até 03 de abril  de
2027, o contrato de trabalho por tempo determinado de
JUVENTINA ALVES BARROS BUENO,  admitida  para  a
função de Ajudante Geral – Limpeza e Conservação, lotada
junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  conforme
Portaria  nº  2.874,  de  10  abril  de  2025,  permanecendo
inalteradas,  até  o  termo final  da  presente  prorrogação,  as
condições estabelecidas na referida Portaria, bem como, as
demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho por
Tempo Determinado, firmado em separado.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 05 de
abril de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
seis dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  na  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.455, DE 26 DE MARÇO DE 2026

Dispõe “Sobre prorrogação de
contrato de trabalho”

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica PRORROGADO  até 03 de abril  de
2027, o contrato de trabalho por tempo determinado de
MARIA APARECIDA ALVES DE TOLEDO, admitida para a
função de Ajudante Geral – Limpeza e Conservação, lotada
junto à Secretaria Municipal de Saúde, conforme Portaria nº
2.871, de 10 abril de 2025, permanecendo inalteradas, até
o  termo  final  da  presente  prorrogação,  as  condições
estabelecidas na referida Portaria, bem como, as demais
cláusulas e condições do Contrato de Trabalho por Tempo
Determinado, firmado em separado.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 05 de
abril de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
seis dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  na  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
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RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.454, DE 26 DE MARÇO DE 2026

Dispõe “Sobre prorrogação de
contrato de trabalho”

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica PRORROGADO  até 03 de abril  de
2027, o contrato de trabalho por tempo determinado de
VILMA ALVES DE OLIVEIRA SANTOS,  admitida para a
função de Ajudante Geral – Limpeza e Conservação, lotada
junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  conforme
Portaria  nº  2.870,  de  10  abril  de  2025,  permanecendo
inalteradas,  até  o  termo final  da  presente  prorrogação,  as
condições estabelecidas na referida Portaria, bem como, as
demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho por
Tempo Determinado, firmado em separado.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 05 de
abril de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
seis dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  na  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.453, DE 26 DE MARÇO DE 2026

Dispõe “Sobre prorrogação de
contrato de trabalho”

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica PRORROGADO  até 03 de abril  de
2027, o contrato de trabalho por tempo determinado de
ANA CRISTINA GONÇALVES, admitida para a função de
Ajudante Geral – Limpeza e Conservação, lotada junto à
Secretaria Municipal de Saúde, conforme Portaria nº 2.875,
de  10  abril  de  2025,  permanecendo  inalteradas,  até  o
termo  final  da  presente  prorrogação,  as  condições
estabelecidas na referida Portaria, bem como, as demais
cláusulas e condições do Contrato de Trabalho por Tempo
Determinado, firmado em separado.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 05 de
abril de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
seis dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN

Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  na  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.450, DE 26 DE MARÇO DE 2026

Dispõe “Sobre prorrogação de
contrato de trabalho”

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica PRORROGADO  até 03 de abril  de
2027, o contrato de trabalho por tempo determinado de
CRISTINA APARECIDA DA SILVA DANTAS, admitida para
a  função  de  Ajudante  Geral  –  Limpeza  e  Conservação,
lotada junto  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  conforme
Portaria  nº  2.873,  de  10  abril  de  2025,  permanecendo
inalteradas,  até  o  termo final  da  presente  prorrogação,  as
condições estabelecidas na referida Portaria, bem como, as
demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho por
Tempo Determinado, firmado em separado.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 05 de
abril de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
seis dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  na  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.449, DE 26 DE MARÇO DE 2026

Dispõe “Sobre prorrogação de
contrato de trabalho”

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica PRORROGADO  até 03 de abril  de
2027, o contrato de trabalho por tempo determinado de
HELENA NEVES, admitida para a função de Ajudante Geral
–  Limpeza  e  Conservação,  lotada  junto  à  Secretaria
Municipal de Saúde, conforme Portaria nº 2.881, de 10 de
abril de 2025, permanecendo inalteradas, até o termo final
da presente  prorrogação,  as  condições  estabelecidas  na
referida  Portaria,  bem  como,  as  demais  cláusulas  e
condições  do  Contrato  de  Trabalho  por  Tempo
Determinado,  firmado  em  separado.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 05 de
abril de 2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
seis dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  na  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.480, DE 01 DE ABRIL DE 2026

Transfere  a  servidora  CARINA
COLOMBERA, lotada na Secretaria
Municipal  de  Esportes,  Lazer  e
Cultura para Secretaria Municipal
de Assunto Jurídicos e Fundiários.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  –  TRANSFERE  a  servidora  CARINA
COLOMBERA,  ocupante do cargo público de Agente de
Gestão  –  Assistente  Técnico  em  Gestão,  lotada  na
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Cultura para a
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro
dia do mês de abril de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  na  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.479, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Transfere a servidora JUVENTINA
ALVES BARROS BUENO, lotada na
Secretaria  Municipal  de  Saúde
para  a  Secretaria  Municipal  de
Educação.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  –  TRANSFERE  a  servidora  JUVENTINA
ALVES BARROS BUENO, ocupante da função de Ajudante
Geral  –  Limpeza  e  Conservação,  lotada  na  Secretaria
Municipal  de  Saúde  para  a  Secretaria  Municipal  de
Educação, conforme processo administrativo nº 4264/2026-
PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de
junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e

um dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.
ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório Resumido da Execução Orçamentária - SICONFIRelatório Resumido da Execução Orçamentária - SICONFI

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

52
26

88
**

 e
m

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 15 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

52
26

88
**

 e
m

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 16 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

52
26

88
**

 e
m

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 17 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

52
26

88
**

 e
m

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 18 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

52
26

88
**

 e
m

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 19 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 20 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

52
26

88
**

 e
m

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 21 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

52
26

88
**

 e
m

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 22 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

52
26

88
**

 e
m

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 23 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

52
26

88
**

 e
m

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 24 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

52
26

88
**

 e
m

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 25 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

52
26

88
**

 e
m

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 26 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

52
26

88
**

 e
m

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 27 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

52
26

88
**

 e
m

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 28 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 29 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

52
26

88
**

 e
m

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 30 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 31 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

52
26

88
**

 e
m

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 32 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 33 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

52
26

88
**

 e
m

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 34 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 35 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

52
26

88
**

 e
m

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 36 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 37 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

52
26

88
**

 e
m

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 38 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 39 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

52
26

88
**

 e
m

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 40 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 41 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 42 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

52
26

88
**

 e
m

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 43 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 44 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

52
26

88
**

 e
m

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 45 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 46 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 47 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 48 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 0
2/

04
/2

02
6 

às
 1

6:
02

:4
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
93

c-
bd

e1
-d

db
7-

f8
d2

-5
8



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 02 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 2231 | Página 49 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 052/2026

Processo Administrativo nº 4198/2026
I - OBJETO: AQUISIÇÃO DE PÃO FRANCÊS.
II -  CONTRATADA: supermercado e restaurante jva

ltda – CNPJ: 07.013.199/0002-12
III - VIGÊNCIA: 12 meses
IV - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei

Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V  -  VALOR  GLOBAL:  R$  11.992,50  (onze  mil

novecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos).
VI  –  JUSTIFICATIVA:  Faz-se  necessár io  o

fornecimento  de  café  da  manhã  e  café  da  tarde  dos
bombeiros municipais para atendimento do convênio junto
ao Estado de São Paulo, considerando ainda a jornada de
trabalho desses servidores, que necessitam de desjejum e
lanche da tarde. Considerando que a atividade operacional
dos  bombeiros  exige  prontidão  permanente,  longos
períodos de permanência no quartel e elevada demanda
física e mental, torna-se essencial disponibilizar alimentos
básicos que contribuam para a manutenção da energia e do
bem-estar da tropa.

Itupeva, 02 de abril de 2026.
Publique-se.

CARLOS EDUARDO MARQUES NEGRÃO
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
AUTORIZAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2026
Processo Administrativo nº 4249/2026
I  -  OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada

para  fornecimento  e  instalação  de  aparelhos  de  ar-
condicionado,  destinados  às  instalações  do  DEMUTRAN,
visando  a  substituição  de  equipamentos  existentes  que
apresentam desgaste ou funcionamento inadequado.

II  -  CONTRATADA: 55.045.761 FELIPE PEDRONI DA
SILVA – CNPJ: 55.045.761/0001-51

III - VIGÊNCIA: 30 DIAS
IV - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei

Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V  -  VALOR  GLOBAL:  R$  11.200,00  (onze  mil  E

DUZENTOS REAIS).
VI  –  JUSTIFICATIVA:  A  contratação  justifica-se  pela

necessidade de  substituição  de  alguns  aparelhos  de  ar-
condicionado atualmente instalados nas dependências do
DEMUTRAN,  os  quais  apresentam tempo  prolongado  de
utilização,  perda  de  eficiência  ou  recorrência  de  falhas,
comprometendo o desempenho adequado na climatização
dos ambientes de trabalho.

Dessa forma, a aquisição de novos equipamentos visa
restabelecer condições adequadas de conforto térmico aos
servidores no desempenho de suas atividades, contribuindo
para um ambiente de trabalho mais adequado e funcional.
Além do fornecimento  dos  equipamentos,  a  contratação
contempla também a instalação por empresa especializada,
garantindo  que  os  aparelhos  sejam  devidamente

instalados,  observando-se  os  requisitos  técnicos
necessários para seu correto funcionamento e segurança
das instalações.

Itupeva, 02 de abril de 2026.
Publique-se.

JOYCE MODESTO ADERALDO
Secretária Municipal de Obras, Planejamento e Mobilidade

Urbana
...........................................................................................................

AUTORIZAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054/2026

Processo Administrativo nº 5226/2026
I  -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA EM INTERNAÇÃO PSIQUIÁTRICA, EM FAVOR
DE C.V.F.S., PELO PERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS PARA
ATENDIMENTO DE DEMANDA JUDICIAL.

II - CONTRATADA:MULHERES CENTRO PAULISTA DE
RECUPERACAO LTDA - CNPJ: 10.394.170/0001-51.

III - VIGÊNCIA: 90 DIAS.
IV - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso ii da Lei

Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V -  VALOR GLOBAL:  R$ 53.940,00  (CINQUENTA E

TRÊS MIL, NOVECENTOS E QUANRENTA REAIS).
VI  –  JUSTIFICATIVA:  A  PACIENTE  JÁ  ESTEVE

INTERNADA ANTERIORMENTE POR APROXIMADAMENTE 50
DIAS  DE  12/12/2024  A  07/02/2025  CONFORME
DOCUMENTOS EM ANEXO, OCASIÃO NA QUAL RETORNOU
PARA  O  ACOLHIMENTO  INSTITUCIONAL  –  INSTITUTO
MORIAH.  APRESENTA  QUADRO  GRAVE  DE  SOFRIMENTO
PSÍQUICO,  COM  HISTÓRICO  DE  AUTOMUTILAÇÃO  E
TENTATIVAS  DE  AUTOEXTERMÍNIO.  NO  CONTEXTO  DE
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL E ACOMPANHAMENTO PELA
REDE DE SAÚDE MENTAL, HOUVE EPISÓDIOS DE EVASÃO,
RECUSA  DE  ACOMPANHAMENTO  E  TENTATIVA  DE
ENFORCAMENTO  NAS  DEPENDÊNCIAS  DO  SERVIÇO  DE
ACOLHIMENTO. A INTERNAÇÃO É NECESSÁRIA DIANTE DA
GRAVIDADE DO QUADRO E DIFICULDADE DE ADESÃO AOS
TRATAMENTOS AMBULATORIAIS PROPOSTOS.

DESTACA-SE, AINDA, QUE O MUNICÍPIO NÃO DISPÕE,
EM SUA REDE PRÓPRIA DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL,  DE
DISPOSITIVO CAPAZ DE OFERTAR O NÍVEL  DE CUIDADO
NECESSÁRIO  À  PACIENTE  NESTE  MOMENTO,  TORNANDO
IMPRESC IND ÍVEL  A  CONTRATAÇÃO  DE  VAGA
ESPECIALIZADA PARA GARANTIR SEGURANÇA, PROTEÇÃO E
CONTINUIDADE TERAPÊUTICA ADEQUADA.

O CREDENCIAMENTO ANTERIOR DO MUNICÍPIO PARA
VAGAS  DE  INTERNAÇÃO  PSIQUIÁTRICA  TEVE  PRAZO
EXPIRADO  E  FOI  ENCAMINHADO  UM  NOVO  PEDIDO  DE
CREDENCIAMENTO  DE  CLÍNICAS  PARA  INTERNAÇÃO
PSIQUIÁTRICA  ATRAVÉS  DO  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
18465/2025,  NA  DATA  DE  06/02/2026,  PARA  O
DEPARTAMENTO  DE  COMPRAS  E  LICITAÇÕES  DA
SECRETARIA  DE  GESTÃO.

NO ENTANTO, DEVIDO À URGÊNCIA DO CASO E PRAZO
IMPOSTO NA DEMANDA JUDICIAL, NÃO HÁ POSSIBILIDADE
DE  AGUARDAR  OS  TRÂMITES  ADMINISTRATIVOS
ENVOLVIDOS  SENDO  NECESSÁRIA  CONTRATAÇÃO
EMERGENCIAL  PARA  ATENDIMENTO  DA  DEMANDA
APRESENTADA.

DIANTE DA GRAVIDADE DO CASO E RISCO À VIDA DAE
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PACIENTE,  A  MESMA  FOI  ENCAMINHADO  AO  HOSPITAL
MUNI-CIPAL  NOSSA SENHORA APARECIDA ATÉ QUE SEJA
DISPONIBILIZADA  VAGA  DE  INTERNAÇÃO  EM  CLÍNICA
ESPECIALI-ZADA PARA SUA TRANSFERÊNCIA, TRATAMENTO
NECESSÁRIO E CUMPRIMENTO DA DEMANDA JUDICIAL.

Itupeva, 02 de abril de 2026.
Publique-se.

CATARINA HASS LOPES DI GIOVANNI
Secretária Municipal de Saúde

...........................................................................................................
AUTORIZAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 055/2026
Processo Administrativo nº 4773/2026
I  -  OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada

para  fornecimento  de  cones  para  sinalização  viária,
destinados  às  operações  do  DEMUTRAN,  visando  a
reposição  e  recomposição  do  estoque  utilizado  pelos
agentes de trânsito  em intervenções,  interdições,  obras,
sinistros,  desvios  de  tráfego,  campanhas  públicas  e
eventos.

II  -  CONTRATADA:  world  center  comercio  e
exportacao  LTDA  –  CNPJ:  00.211.131/0001-18

III - ENTREGA: ÚNICA.
IV - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei

Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V - VALOR GLOBAL: R$ 38.790,00 (trinta e sete mil e

oitocentos reais).
VI - JUSTIFICATIVA:  A CONTRATAÇÃO JUSTIFICA-SE

PELA NECESSIDADE DE DISPONIBILIZAR E/OU RECOMPOR O
ESTOQUE DE CONES DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA UTILIZADOS
NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO DEMUTRAN, TENDO EM
VISTA  O  DESGASTE  NATURAL,  EXTRAVIO  E  DANOS
DECORRENTES DO USO CONTÍNUO DESSES DISPOSITIVOS
EM CAMPO.

OS  CONES  DE  SINALIZAÇÃO  SÃO  INSTRUMENTOS
ESSENCIAIS PARA A ATUAÇÃO DOS AGENTES DE TRÂNSITO,
SENDO

AMPLAMENTE  EMPREGADOS  EM  INTERVENÇÕES  E
INTERDIÇÕES  DE  VIAS  PÚBLICAS,  ESPECIALMENTE  EM
SITUAÇÕES  QUE  ENVOLVEM  IRREGULARIDADES  NO
PAVIMENTO,  EXECUÇÃO  DE  OBRAS,  ATENDIMENTO  A
SINISTROS, IMPLANTAÇÃO DE DESVIOS E CANALIZAÇÃO DE
TRÁFEGO.

ADICIONALMENTE,  TAIS  DISPOSITIVOS  SÃO
INDISPENSÁVEIS  PARA  A  ORGANIZAÇÃO  E  SEGURANÇA
VIÁRIA  DURANTE  A  REALIZAÇÃO  DE  CAMPANHAS
EDUCATIVAS,  EVENTOS PÚBLICOS E DEMAIS AÇÕES QUE
DEMANDEM  CONTROLE  TEMPORÁRIO  DO  FLUXO  DE
VEÍCULOS  E  PEDESTRES.

DESSA  FORMA,  A  AQUISIÇÃO  DOS  CONES  VISA
GARANTIR  CONDIÇÕES  ADEQUADAS  DE  SINALIZAÇÃO,
CONTRIBUINDO PARA A SEGURANÇA DOS USUÁRIOS DAS
VIAS E PARA A EFICIÊNCIA DAS OPERAÇÕES REALIZADAS
PELOS AGENTES DE TRÂNSITO.

Itupeva, 02 de abril de 2026.
Publique-se.
JOYCE MODESTO ADERALDO
Secretária  Municipal  de  Obras,  Planejamento  e

Mobilidade  Urbana
...........................................................................................................E
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